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Prezados(as), bom dia!
 
Com base no §3° do artigo 71 da Lei 14.133/21, venho comunicar por este e-mail, aos interessados, sobre a revogação da Dispensa Eletrônica
n° 002/2024, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO QUE PROPORCIONE
CONSULTA/PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS NAS COMPRAS PÚBLICAS AFIM DE AUXILIAR A MUNICIPALIDADE NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS.
 
Vale ressaltar que tal processo licitatório se encontra suspenso desde data 12/04/2024, e após analise do pedido de impugnação apresentado
pela empresa CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 49.999.622/0001-64, e  da solicitação do setor demandante de revogação do
presente objeto, visto de fato superveniente ocorrido, qual seja, a atualização da base de informações existentes no site do Painel de
Preços, onde se encontra de forma ágil e correta os materiais e/ou serviços necessários para atender a demanda do Município de Lupércio
(CONFORME SEGUE ANEXADO).
 
Deste modo, solicito a manifestação de vossas senhorias de ciência sobre a revogação da dispensa em epigrafe, para posterior publicação da
revogação do presente objeto.
 
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS.
 
Dúvidas fico a disposição.
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